
MUNICÍPIO DE BURI 
Poder Legislativo 

Estado de São Paulo 

AVISO DE COMPRA DIRETA Nº04/2026 

Processo Administrativo n.º61/1/2026 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Buri/SP, realizará Dispensa de Licitação 
com critério de julgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso Il 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1°de abril de 2021, e demais normas aplicaveis. 

Objeto: Aquisição de material de consumo, género alimenticios conforme exigéncias 
e quantidades estabelecidas no Termo de Referéncia e demais documentos a 
disposicéo no sitio eletrénico da Camara de Buri/SP https://cmburi.sp.gov.br e no 
Portal Nacional de Contratagées Públicas — PNCP. 
Prazo limite para envio das propostas: 10 de margo de 2026, até as 17:00 
horas. 
E-mail para envio das propostas: bruno@cmburi.sp.gov.br 
Critério de Julgamento: Menor preco global 
Modo de disputa: Fechado (N&o havera fase de lances) 
Regime de Execugéo: Fornecimento por prego unitario 
Valor estimado da contratação: R$63.815,19 (sessenta e trés mil, oitocentos e 
quinze reais e dezenove centavos) 
Preferéncia ME/EPP/EQUIPARADAS: Nao 

Camara Municipal de Buri/SP, 04 de margo de 2026. 

%MM@ (’L’A Mm; Ór?r—r_n« 
BRUNO DA SILVA GOMES 

Agente de Contratagéo 
da Camara Municipal de Buri 
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AVISO DE COMPRA DIRETA N°04/2026 

Processo Administrativo n.° 61/1/2026 

Torna-se publico que a Camara Municipal de Buri/SP, realizara Dispensa de Licitação 
com critério de julgamento de menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso I, 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais normas aplicáveis. 

Prazo limite para envio das propostas: 10 de março de 2026, até as 17:00 
horas. 
E-mail para envio das propostas: bruno@cmburi.sp.gov.br 
Critério de Julgamento: Menor prego global 
Modo de disputa: Fechado (Não havera fase de lances) 
Regime de Execução: Fornecimento por prego unitario 

1. DA MANIFESTAGAO DE INTERESSE DA ADMINISTRAGAO EM OBTER 
PROPOSTAS ADICIONAIS 

1.1. Nos termos do $ 3° do artigo 75 da Lei 14.133/2021, a Camara Municipal de 
Buri/SP manifesta interesse em receber propostas adicionais de eventuais empresas 
interessadas, até a data constante neste aviso. 

2. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

Aquisicdo de material de consumo, género alimenticios conforme exigéncias e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referéncia. 

3. PARTICIPAGAO NA DISPENSA. 

3.1 A participagéo na presente dispensa de licitagdo ocorrera preferencialmente 
por meio eletrénico, através de envio de proposta nos e-mail: 
bruno@cmburi.sp.gov.br, ou também podera ser protocolizado na Secretaria da 
Cémara Municipal de Buri, no enderego, Rua Ruy Barbosa, 799 — Centro, Buri/SP, 
das 08h30min as 11h00 e das 13h as 16h30min. 
3.1.1. O presente procedimento será divulgado no sitio eletrénico da 
Camara de Buri/SP, no Diario Oficial Eletrénico do Municipio de Buri e no Portal 
Nacional de Contratagées Publicas - PNCP, bem como podera ser encaminhado a 
potenciais fornecedores, por mensagem eletrénica, como convite para participagao. 
3.1.2. O fornecedor é o único responsavel por qualquer transagdo ou 
proposta apresentada, ndo cabendo à Camara Municipal de Buri a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do protocolo da proposta. 
3.1.3. Para envio da proposta por meio de protocolo, o fornecedor devera se 
cadastrar no sistema de protocolo da Camara Municipal de Buri/SP. 
3.1.4. Todas as especificagées do objeto contidas na proposta, em especial 
o prego, vinculam a Contratada. 
3.1.5. Nos valores propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais, 
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encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.1.8. Não poderao participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
316.1. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratagéo Direta, 
no Termo de Contratagédo e seu(s) anexo(s); 
3162 Que se enquadrem nas vedagdes constantes na Lei 14.133/2021; 
3163 Que estejam, de alguma forma, impedidas ou suspensas de licitare 
contratar com o Municipio de Buri/SP. 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1.  Prazo limite para envio das propostas: 10 de margo de 2026. 

5. DA DOCUMENTAGCAO DE HABILITAGAO NECESSARIA PARA 
CONTRATAGAO 

5.1. Constitui condição para a realizagdo da contratacdo a comprovagao de 
regularidade com a documentagéo juridica, fiscal e trabalhista da proponente, por 
meio de apresentação dos seguintes documentos: 

5.1.1. HABILITAGAO JURIDICA 
| - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

Il - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
1} - Documentos de eleicdo dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por agdes, acompanhados da documentagdo mencionada na alinea“b”, 
deste subitem; 
WV - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício; 
V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL 

| — Certiddo Negativa de Débitos (CND) comprovando a regularidade 
perante a Fazenda federal, na forma da lei; 
1l - Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS. 
U - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
5.1.3. Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com 

efeito, de negativas. 
5.14. A comprovação de referidos documentos será exigida somente da À 
empresa vencedora e como condição para emissão da nota de empenho, ou seja, %yb 
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não é necessário encaminhar a documentação de habilitação juntamente com a 
proposta. 
514.1. Caso seja possivel a emisséo dos documentos de habilitagao pela 
internet, os préprios servidores da Camara Municipal de Buri poderao consultar e 
emitir as certidées. Não sendo possivel a emissão de quaisquer dos documentos, 
sera solicitado & contratada, como condição para contratagdo, que apresente a 
documentacéo de habilitagéo, no prazo maximo de 05 (cinco) dias Uteis, sob pena 
de desclassificagdo da proposta. 

6. DA DECISAO DE CONTRATACAO 

6.1. Apurado o menor preço global e verificada a regularidade das demais 
exigéncias, aCamara Municipal de Buri/SP decidira sobre a contratação, por meio de 
manifestação motivada no Processo Administrativo sem que disso resulte, para o 
proponente,direito a qualquer indenizagéo ou reclamagao. 
6.2. Para apuração do menor preco global, serdo levadas em consideragao todas 
as propostas validas apresentadas, seja na fase preparatéria da contratagao seja no 
perfodo estipulado para recebimento de propostas adicionais, e que atendamaos 
requisitos deste aviso de contratação direta e seus anexos, inclusive aquelas obtidas 
pelo setor de licitagbes por meio de consulta direta a fornecedores paraformacao do 
prego estimado. 

7. CONTRATAGAO 

” Após autorização, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatério tera o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir da 
data de sua convocagao, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizagao), sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuizo das sangdes previstas neste 
Aviso de Contratagéo Direta. 
7210, O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual 
periodo, por solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela Administragéo. 
73. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n® 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula & sua proposta e as previsées contidas no 
Aviso de Contratagdo Direta e seus anexos; 
733 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece osdireitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das Q:Nx 
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8.1.1. O fornecedor que cometer qualquer das infragées ficara sujeito, sem 
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Adverténcia, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administragdo Publica 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sang&o, pelo prazo méaximo 
de 3 (trés) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos; 
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, 89º). 

B. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

8.4. Antes da aplicação da multa, seré facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157). 
8.5. Se a multa aplicada e as indenizagées cabiveis forem superiores ao valordo 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferenca será descontada da garantia prestada ou sera cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°). 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser 
recolhida administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente. 
8.7. A aplicagdo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que 
assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

9. DAS DUVIDAS OU ESCLARECIMENTOS 

Eventuais dúvidas poderão ser tiradas nos seguintes canais: 
e-mail: bruno@cmburi.sp.gov.br; 
Telefone: (15) 3546-1326. 

Buri/SP, 04 de margo de 2026. 

BRUNO BASILVA GAMES 
Agente de Contratação 

da Camara Municipal de Buri 
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 
COMPRA DIRETA Nº 4/2026 
PROCESSO Nº61/1/2026 

COMPRA DIRETA — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°4/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°61/1/2026 

1. CONDIGOES GERAIS DA COMPRA DIRETA 

Aquisicdo de Material de Consumo, géneros alimenticios para atendimento das 

demandas da Camara Municipal de Buri, conforme exigéncias e quantidades 

estabelecidas neste instrumento. 

Os bens objeto desta contratagéo são caracterizados como comuns. 

O objeto desta contratagéo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

O prazo de vigéncia da contratagao é de 12 (doze) meses. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que seréo aplicadas em relação a 

vigéncia da contratagéo. 

A empresa contratada deverá realizar entrega didria dos produtos, mediante 

requisicao, haja vista que a Camara Municipal de Buri não tem condigbes de estoca- 

los. 

2. FUNDAMENTAGAO E JUSTIFICATIVA 

A Fundamentagéo da Compra Direta e de seus quantitativos foram baseados no 

consumo do exercicio de 2025, acrescidos conforme as necessidades informadas 

pela Diretoria Administrativa. 

A aquisição do material de consumo se destinara ao atendimento das demandas da 

Camara Municipal de Buri, garantindo a prestação dos servigos publicos, a eficiéncia 

administrativa, o cumprimento das obrigagdes legais, se tornando essa aquisição de 

material de censumo fundamental para que a Administragdo cumpra suas 

responsabilidades de forma eficaz. 

As reuniões do Legislativo durante o periodo da contratação estao estimadas em: 18 

sessées ordinarias fixas; 06 sessões extraordinarias e 12 sessões solenes, além do 

atendimento ao publico em geral. % [ 
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O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Aquisição de material de consumo para atendimento das demandas da Câmara 

Municipal de Buri, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

é í Média 
Item Descricao Quant. Unid. (unitrio) Valor total 

Açúcar cristal, sacarose de cana de açúcar, no seu 
rétulo deve conter prazo de validadellote e 

1 informação nutricional. (embalagem: pacotes de 05 72,00 Pet R$20,30 R$1.461,60 
kg cada). 

Açúcar em saché granulado. No seu rétulo deve 
2 conter prazo de Vvalidade/lote e informagao 

nutricional. (embalagem: caixa com 400 sachés com 
5g). 

1000 | Cx | R$2921 | R$292,10 

Adogante dietético em pó, em saché, a base de 
SUCRALOSE, derivado da cana-de-agucar. No seu 

3 |rétulo deve conter prazo de validadeflote e| 10,00 Cx R$51,26 R$512,57 
informagéo nutricional. (embalagem: caixa com 400 
sachés de 0,6g a 1g). 

Agua mineral garrafa 510 ml, fardo com 12 unidades. 
4 |No seu rétulo deve conter prazo de validade/lote e | 170,00 | Fardo R$19,76 R$3.359,77 

informagao nutricional. 

Café em pó (café em pó, extra forte, torrado e moido), 
na embalagem deve conter o nome do fabricante. No 

5 |seu rétulo deve conter prazo de validade/lote e| 190,00 Pct R$37,84 R$7.189,60 
informagao nutricional, com selo ABIC, (Pacote de 

500g). 
Cha aromatico variados sabores: camomila, erva 
cidreira, erva doce, erva mate, maçã e canela, etc. 

6 | No seu rétulo deve conter prazo de validade/lote e | 115,00 Cx R$7,47 R$859,05 
informagao nutricional. (Caixa com 10 sachés de 10 
a 16g). 

7 | Botijão de gás glp, (13 kg). 4,00 UN. R$128,72 R$514,89 

Manteiga com sal, a partir do creme pasteurizado 
obtido a partir do leite de vaca e exclusivamente pela 

bateção e malaxagem, composta exclusivamente de 

8 | gordura lactea. Nao devera conter: gordura vegetal| 55,00 UN. R$31,95 | R$1.757,43 
hidrogenada, corantes e aromatizantes artificiais. No 
seu rotulo deve conter prazo de validade/lote e 
informação nutricional. Embalagem com 500g. 

Maionese tradicional, —especificagdo  Técnica: 
emulsdo cremosa tradicional obtida a partir da 
mistura de ovos com óleos vegetais; composta de 
agua, óleo vegetal, ovos pasteurizados, amido 
modificado, açúcar, vinagre, sal; acidulantes, 

9 | estabilizante, conservador, aromatizantes, | 55,00 UN. R$15,28 R$840,58 
antioxidantes e corante; de consisténcia cremosa; 

apresentando cor amarelada; com cheiro e sabor 
caracteristicos; embalagem primaria apropriada, 
hermeticamente fechada e atéxica. Embalagaem 
com 500g. 
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Requeijao Cremoso Tradicional, Pote 500g 

Ingredientes: Creme de leite, massa coalhada, 
estabilizantes: hexametafosfato de sódio, pirofosfato 

10 |tetrassódico, fosfato trissódico e conservador sorbato | 55,00 UN R$32,76 | R$1.801,98 

de potassio, com aspecto, cheiro, cor e sabor préprio, 

com data de embalagem e data de vencimento 

(validade). 

Bolacha Salgada tipo biscoito água e sal ou cream 

11 | cracker pacote com 400g. No seu rétulo deve conter| 130,00 Pct R$8,14 R$1.057,77 

prazo de validade/lote e informagao nutricional 

Bolacha doce, tipo biscoito maisena, sabores 
variados, chocolate, coco, leite, etc, pacote com 

12 400g. No seu rétulo deve conter prazo de 130,00 Pet R$7,68 R$998,40 

validade/lote e informação nutricional. 

Pão de forma: massa leve, a base de farinha de trigo, 
com casca, cortado em fatias, variados sabores, 

13 |coco, leite, milho, etc. Pacote com 500g. No seu| 130,00 Pct R$10,59 | R$1.377,13 

rótulo deve conter prazo de validadeflote e 

informagao nutricional. 

Pão tipo francés, ingredientes: farinha de trigo, 
fermento biolégico, agua e sal; pesando em média 50 
gramas; vida útl de 6h (seis) horas. As 

14 | caracteristicas gerais do produto deverdo atender a| 250,00 Kg R$19,91 R$4.976,67 

legislação sanitaria vigente; sem sinais de mofo; ter 
aspecto, cor, sabor, cheiro e textura caracterfsticos 

do produto novo. 
Leite integral longa vida UHT, esterilizado e 

pasteurizado, envasado em tetra-pack, caixa de 01 

litro. A embalagem deve conter o Registro no 

15 | Ministério da Saúde, o local de origem do produto, | 199000 | Lt R$579 | R$7.821,00 
peso, data de embalagem e data de vencimento 
(validade). 

Coador de café em papel, descartével, n"103, cx. 

186 | com 30 unidades. 70,00 Cx R$5,84 R$408,80 

Refrigerante sabor Guarana: envasado em garrafas 

PET reciclavel de 2 Litros, classificagdo normal. 

17 | (Marca-referéncia indicativa de parâmetro de| 110,00 UN. R$10,37 | R$1.141,07 
qualidade: Antérctica, equivalente ou de melhor 
qualidade. 

Refrigerante sabor Cola: envasado em garrafas PET 

reciciavel de 2 Litros, classificagdo normal. (Marca- 

18 referéncia indicativa de parametro de qualidade: 110,00 UN. R$10,35 R$1.138,13 

Coca-Cola, equivalente ou de melhor qualidade. 

Refrigerante sabor Laranja: envasado em garrafas 

PET reciclavel de 2 Litros, classificagio normal. 

19 |(Marca-referéncia indicativa de parametro de| 110,00 UN. R$9,34 R$1.027,03 

qualidade: Fanta da fabricante Coca-Cola Company, 
equivalente ou de melhor qualidade. 

Presunto magro cozido fatiado; proveniente de carne 

suina 100% pernil, sal, especiarias naturais e aditivos 

permitidos pela legislação vigente, sem adição de 

20 glúten; sem capa de gordura; baixo teor de sódio; 60,00 Kg R$29,73 R$1.784,00 

com aspecto, cheiro, cor e sabor préprio, com data 

de embalagem e data de vencimento (validade). 
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Queijo tipo mussarela fatiado; proveniente de leite de 

bovino, coalho, sal e aditivos permitidos pela 

legislação vigente-sem adição de glúten; em fatias 

de aproximadamente 20g cada, com aspecto, cheiro, 

cor e sabor próprio, com data de embalagem e data 

de vencimento (validade). 

60,00 Kg R$49,65 R$2.979,20 

22 

Doce de leite cremoso, tradicional, puro, feito com 

leite de vaca pasteurizado elou leite em pó 

reconstituído, açúcar, enzima e conservador. 

Embalagem de pote plástico de 350 a 4009, 

contendo informações  nutricionais, lista de 

ingredientes, data de fabricação/validade e lote. Ter 

registro de inspeção. Marcas/fabricantes — pré- 

aprovados: Aurora, Frimesa. 

50,00 UN. R$9,23 R$461,50 

23 

Bolo confeilado - massa de pão de ló, com 

textura macia, não sendo abatumado ou queimado, 

com no mínimo duas camadas, sabores de recheio e 

cobertura variados, confeccionado com matéria- 

prima de boa qualidade e de primeira linha. Pedido 

mínimo de 1 kg. 

60,00 Kg R$84,00 R$5.040,20 

24 

Mini salgados variados — coxinha, bolinha de queijo, 

bolinho de frango, quibe, risole, enroladinho de 

salsicha, esfiha de frango, esfiha de carne). Os 

produtos deverão ser fritos/assados e entregues em 

embalagem adequada, na quantidade de cento, na 

hora e local do evento, previamente agendados. 

60,00 Cento R$98,05 R$5.883,00 

25 

Baguete recheada com recheios diversos. Os 

produtos deverão ser preparados e entregues em 

embalagem adequada, na hora e local do evento, 

previamente agendados. 

60,00 UN. R$56,67 R$3.400,00 

26 

Suco de Laranja Integral Natural - 100% 

suco, pasteurizado, sem adição de açúcares e 

conservantes, pronto para consumo, embalagem 

plástica de 1,0L - contendo informações nutricionais, 

lista de ingredientes, data de fabricação/validade e 

lote. 

100,00 Lt. R$19,96 R$1.996,00 

27 
Copo descartavel com capacidade de 200ml, 

aprovado pelas normas ABNT — caixa com 2.500 

unidades. 

20,00 Cx R$136,00 R$2.720,00 

28 
Papel toalha: rolo com toalhas, picotado, medindo 

22cmx21cm cada - embalagem contendo 02 rolos de 

60 unidades. 

35,00 Pet R$6,45 R$225,87 

29 

Guardanapo de papel, material celulose, com 

excelente absorção e suavidade. Medidas 

aproximadas 24X22cm, folha simples de cor branca 

(100% branca), com 50 folhas, folhas decoradas em 

alto relevo. (Diferença tolerada em até 10% no 

tamanho). REFERÊNCIA: Snob ou SIMILAR (DE 

IGUAL QUALIDADE ou SUPERIOR). 

35,00 Pct R$7,07 R$247,45 

30 

Prato descartavel para sobremesa: raso, na cor 

branca, em plastico resistente, formato circular, 

diametro 15 cm, com tolerdncia de mais ou menos 2 

cm. O produto devera atender as portarias e 

resolugdes do inmetro e anvisa e vigentes. Pac
ote 

com 10 unidades. 

60,00 Pet R$6,05 R$362,80 
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Garfo descartável para sobremesa: de plástico, 

em poliestireno reforçado, medindo 

aproximadamente 125 milimetros de comprimento, 

cor: branca. O produto deve ser isento de materiais 

31 estranhos, rachaduras, deformagdes, rebarbas ou 20,00 Pet R$8,98 R$179,60 

arestas. Embalado em saco plastico e conter 

externamente os dados de identificagéo, procedéncia 

e quantidade. Pacote com 50 unidades 

VALOR MEDIO TOTAL DA COTACAO: R$ 63.815,19 

VALOR POR EXTENSO: SESSENTA E TRES MIL, OITOCENTOS E QUINZE REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

Subcontratagdo 

4.1. Nao sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 

Garantia da contratacdo 

4.2. Não havera exigéncia da garantia da contratagéo dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. Leln 14.199, 08 Ve 

4.3. A empresa vencedora devera realizar entrega diaria de alguns itens, e outr
os, 

semanalmente, haja vista que a Camara Municipal de Buri não tem condigbes de 

estocé-los em grande quantidade. 

5. MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

Condigdes de Entrega 

51. A entrega dos itens n°s; 14, 20 e 21 sera feita diariamente na sede da 

Contratante, até as 8h30min. 

5.2. A entrega dos itens n°s: 23, 24 e 25 será feita na sede da Contratante 
após 24 

horas da realizagéo do respectivo pedido. 

5.3. A entrega dos demais itens será feita semanalmente na sede da Cont
ratante, 

conforme cronograma e respeitando suas respectivas datas d
e vencimento. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

6.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de aco
rdo com as 

clausulas avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
 cada parte respondera 

pelas consequéncias de sua inexecugéo total ou parcial. 
Q 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada deverão ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do Processo Administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal de contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, caput), por meio de emissão de pedidos parciais, afim de facilitar o controle de 

entrega dos itens, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragao. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

Fiscalizagdo Administrativa 

6.7. O fiscal administrativo do processo verificara a manutengéo das condigdes de 

habilitagao da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario (Art. 23, | e Il. do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal administrativo atuara 

tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

71. O recebimento será feito conforme previsto nas “Condições de Entrega” 

constantes neste documento. 

Liquidação 

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivale
nte, correrá o prazo 

de até dez dias úteis para fins de liquidação, na forma des
ta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 

77/2022. 

7.3. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade,
 mantendo-se a 

possibilidade de prorrogagéo, no caso de contratagdes deco
rrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 1l do art. 75 da Lein® 14.133. de 

2021. 

7.4. Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se
 a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa 0S elementos 

necessarios e essenciais do documento, tais como: 

* O prazo de validade; 

e A data da emiss&o; 

e Os dados do contrato e do 6rgéo contratante; 

e O periodo respectivo de execugao do contrato; 

e O valorapagar; e 

e Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

7.5. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instru
mento de cobranga 

equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, esta ficara 

sobrestada até que o contratado providencie as medida
s saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovagéo da regularizagdo da situagéo,
 sem ônus ao contratante; 

76. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovagao da regu
laridade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de ac
esso ao referido%)yz 
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrên
cias 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 201
8). 

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pr
azo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.9. Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da 

regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à 

existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas 

necessarias à rescisdo contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não 

regularize sua situagao junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Uteis co
ntados da 

finalizagao da liquidagdo da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrucdo Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.13. O pagamento será realizado por meio de PIX ou TED, para cré
dito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.14. Quando do pagamento, será efetuada a retencéo tributaria prevista na 

legislacéo aplicavel. 
W 
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7.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. RAZÃO DA ESCOLHA, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR 

RAZÃO DA ESCOLHA: 

8.1. Conforme preceitua o artigo 72 da lei 14.133/2021, a razão da escolha do 

contratado, será através de empresas qualificadas no ramo da atividade, tendo em 

vista o menor preço global ofertado, sendo a proposta mais vantajosa para a Câmara 

Municipal de Buri. 

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il da Lei 

n.º 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento da proposta de MENOR 

PRECO GLOBAL, sendo os pregos apresentados por item. 

Exigéncias de habilitação (Art. 66 da Lei nº 14.133/2021) 

8.3. Para fins de habilitagao, deveré o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagéo juridica 

8.4. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.5. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

8.6. Documentos de eleigao dos atuais administradores, tratando-se de socieda
des 

por agdes, acompanhados da documentag&o mencionada na alinea “b”, deste 

subitem; 
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8.7. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercicio; 

8.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pafs, e ato de registro ou autorizagéo para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.9. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

forga de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o territério nacional; 

8.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a 

verificagdo da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

8.12. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as 

alteragdes ou da consolidagéo respectiva. 

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daque
les 

documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferengas de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralizagéo do recolhimento dessas contribuices. 

8.15. Para fins de habilitagdo, deverd o interessado comprovar os seguintes 

requisitos, que serdo exigidos conforme sua natureza juridica: 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastr
o 

de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentacéo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria d
a Receita Feder%n 
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do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

8.19. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentagao de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

9.1. O custo estimado total da contratagéo é de R$63.815,19 (sessenta e trés mil, 

oitocentos e quinze reais e dezenove centavos), conforme custos unitarios apostos 

na tabela acima. 

10.JUSTIFICATIVA DO PREGO OFERTADO 

10.1. Justifica - se por meio a média dos precos obtidos do Sistema BLL, conforme 

Instrugao Normativa n°65 de 07 de junho de 2021. 

11.ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 

11.1. A Lei Municipal n°1474/2025, que dispde sobre Orgamento Municipal de 2026, 

apresenta os seguintes recursos orcamentarios para garantir a contratagdo da 

demandada, como segue: 

Fonte Recurso: Tesouro 

Orgao. 01 - Legislativo 
Unidade Orgamentaria: 01 - Camara Municipal 

Função: 01 - Legislativa 

Subfungéo: 031 - Ação Legislativa 

Programa: 0001 - Manutengéo do Legislativo 

Atividade/Projeto: 2001 - Operação e Manutengdo da Camara Municipal 

Categoria Econdmica: 33 - Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação: 90 - Aplicação Direta 

Elemento de Despesa: 30.07 — Material de Consumo — Géneros de Alimentagéo, 

no valor estimado de: R$59.155,78 (cinquenta e nove mil, cento e cinquenta e 

cinco reais e sessenta e oito centavos) 

Elemento de Despesa: 30.04 — Material de Consumo — Gas Engarrafado, no valor%\
f/ 

estimado de: R$514,89 (quinhentos e catorze e reais e oitenta e nove centa
vos) 
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Elemento de Despesa: 30.21 — Material de Consu
mo — Material de Copa e Cozinha, 

no valor estimado de: R$4.144,52 (quatro mil, cen
to e quarenta e quatro reais e 

cinquenta e dois centavos). 

Valor total estimado: O custo estimado total da compra é d
e R$ 63.815,19 (sessenta 

e três mil, oitocentos e quinze reais e dezenove 
centavos). 

12.0BRIGAGOES DO CONTRATANTE 

124 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contrat
ado, de acordo 

com oTermo de Referéncia e demais anexos; 

12.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Re
feréncia; 

12.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregde
s verificadas no 

objetofornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corr
igido, no total ou em parte, as 

suasexpensas; 

12.4 Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento 
das obrigagdes 

pelo Contratado; 

12.5 Comunicar a empresa para emisséo de Nota Fiscal no que pertine & parce
la incontroversa 

da execugao do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento, q
uando houver controvérsia sobre a 

execugdo do objeto, quanto & dimensao, qualidade e quantidad
e, conforme o art. 143 da Lei n° 

14,133, de 2021; 

12.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecime
nto do 

objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Termo 
de Referéncia; 

12.7 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Termo de Re
feréncia; 

12.8 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econdmico- 

financeiro feitospelo contratado no prazo máximo de um més. 

12.9 A Administrag&o nao responderé por quaisquer compromissos assumidos
 pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem com
o por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, p
repostos ou subordinados. 

13.0BRIGAGOES DO CONTRATADO 

1341 0 Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Termo
 de Referéncia e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os r
iscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir di
spostas: 

13.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de
 acordo com o 

Cédigo deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
 do prazo previsto, com a devida 

comprovagao; 

13.4 Atender às determinagdes regulares emitidas pela contratante (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por el
es solicitados; 

13.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expens
as, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo Termo de Referéncia, os bens nos 
quais se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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13.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
 bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabil
idade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficaráau
torizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspon
dente aos danos sofridos; 

13.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciéri
as, 

fiscals, comercials & as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto do contrato; 

13.8 Comunicar & contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anorm
al 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.9 Paralisar, por determinago do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

13.10 Manter durante toda a vigéncia da ata, em compatibilidade com as obrigações a
ssumidas, 

todas as condigbes exigidas para habilitação na licitação; 

13.11 Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento
 da 

contratagéo; 

13.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quant
itativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incert
os, devendo 

complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o a
tendimento do objeto 

da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados noar
t. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 

2021 

133 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou mun
icipal, as 

normas de segurança do contratante; 

14. Legislação Anticorrupção 

14.1 A contratante e a contratada declaram conhecer as leis e as regras q
ue proibem atos 

de corrupção e outros atos lesivos contra a Administração Pública, dent
re elas o Código Penal 

Brasileiro, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a L
ei que dispõe sobre os 

crimes de ‘lavagem’ ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei nº 9.613/98), a Lei nº 

12.846/2013, doravante denominadas, em conjunto, “Legislação Anticorrupçã
o". 

Em todas as atividades e atos relacionados à execução do futuro contrato, 

compromete-se as partes a cumprir e fazer cumprir, por si e por seus administradores, 

colaboradores e terceiros, rigorosamente, a “Legislação Anticorrupção
”. Bem como obrigam- 

se, de forma irrevogável, a não prometer, oferecer, dar, patrocinar, incentivar, obrigar ou 

concordar, direta ou indiretamente, com subornos, fraudes, tráfico d
e influência, extorsão, 

vantagem indevida, a agente público ou a terceira pessoa a ele rel
acionada, nem praticar 

quaisquer dos atos vedados pela “Legislação Anticorrupgéo”. 

O objetivo da execução do objeto do futuro contrato, será adotar as m
elhores práticas 

de controle para prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas. As p
artes e os envolvidos 

na execução do futuro contrato estão cientes de que suas atividades 
relacionadas ao objeto 

do futuro contrato, não afrontam a Legislação Anticorrupção. 

As partes concordam e autorizam os órgãos fiscalizadores internos e externos, 

inspecionar o local de execução do contrato, bem como auditar to
dos os documentos, contas 

e registros relacionados à execução de seu objeto, na hipótes
e de indícios de irregularidades 

ou de quaisquer práticas ilícitas, seja diretamente ou por meio de
 pessoas por ele indicadas, 

darão ciência aos responsáveis das partes. 
Q;\[ 
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Qualquer violação por qualquer das partes à Legislação Anticorrupção ou à Cláusula 
contratual ou norma deste Termo de Referência, será considerada uma infração grave e 
consistirá justa causa para sua rescisão motivada, conferindo as partes o direito de declarar 
rescindido, sem qualquer ônus ou penalidade, ficando o causador dos atos responsável pelas 
perdas e danos a que der causa, nos termos da legislação aplicável. 

185. Definição do Foro 

15.1 Para dirimir quaisquer questões, porventura decorrentes da execução do futuro contrato, 
elegem os partícipes, com exclusividade, o foro da contratante. 

16. Formalização e Publicação do Contrato 

16.1 A formalização do contrato se dará através das cláusulas que fixam o objeto do ajuste 
€ estabelecem as condições fundamentais para sua execução. Não podem faltar no contrato, 
sob pena de nulidade, a impossibilidade de se definir seu objeto e de se conhecer, com 
certeza juridica, os direitos e obrigações de cada parte. 

Alertamos para exigéncia da publicação resumida do instrumento de contrato na 
imprensa oficial - DOM, sendo condição indispensavel para sua eficácia, nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

17. Consideragdes Finais 

171 Encerrado o processo de contratagéo, o representante legal da empresa sera 
convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, firmar o contrato, desde que obedecidas 
todas as exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia, no Aviso de Contratag&o Direta, 
e em conformidade com a aceitabilidade da proposta. 

A recusa em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela contratante, bem como o 
atraso e a inexecugdo parcial ou total do contrato, caracterizardo o descumprimento da 
obrigagéo assumida e permitirão a aplicação das sangbes previstas neste Termo de 
Referéncia nos termos da legislagéo pertinente. 

Buri/ SP, 10 de fevereiro de 2026 

Termo de Referéncia elaborado por, 

ANTONIO CARLOS PEREIRA 

Secretario Administrativo 
da Câmara Municipal de Buri 
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA 
COMPRA DIRETA N° 4/2026 

PROCESSO N°61/1/2026 

OBJETO: Aquisição de material de consumo, género alimenticios conforme 
exigéncias e quantidades estabelecidas no Termo de Referéncia, para uso durante 12 
(doze) meses, com a seleção da proposta de MENOR PREGO GLOBAL. 

NOME DE FANTASIA: 
RAZAO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM () NAO( ) 
ENDERECO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP. E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
N° DA AGENCIA: 

LOTE 
ITEM DESCRITIVO MINIMO QTD. UNIT. R$ TOTAL R$ 

UNID 
01 
02 
03 | 

TOTAL POR EXTENSO: 

OBSERVAÇÕES: 
a) Prazo de Validade da Proposta: 

DECLARAÇÕES 

1 - Declaro que todos os ITENS atendem a todas as características e exigências do Edital, em 
especial do ANEXO |. 

2 - Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a executar seu objeto dentro das 
condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO |, sem 
a necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares por conta da contratante; 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

LOCAL, de de 

Nome Representante legal 

CPF nº: À 
Telefone: 
Email: 
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ANEXO Ill - DECLARAÇÃO CONJUNTA 
COMPRA DIRETA Nº 4/2026 
PROCESSO Nº61/1/2026 

Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o 

(a) SI.(0) wevevererrereennrienn, portador do RG n® .n CPE N ..., DECLARA sob as penas 

da Lei 

1. Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica. 

3. Que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

4. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso e seus anexos; 

6. Queinexiste qualquer fato impeditivo & sua participação na licitação, que não foi declarada inidénea e não está 
impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

7. Declaraçãodaempresa licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não mantém em seu quadro de pessoal, 
menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou emserviços perigosos ou insalubres, não 

possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

8. Que recebeu todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das 

obrigações objeto da Licitação. 

9. Que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aosoriginais. 

10. Que não possui servidor público ou agente politico no quadro funcional da empresa licitante. 

11. Por ser expressão da verdade, assino a presente declaragéo. 

Dados do representante da empresa que assinard o TERMO DE CIENCIA E 

INOTIFICAGAO, conforme consta no Aviso: 

Nome: 

R.G n% 
C.P.F nº: 

Endereco Residencial: 

le-mail: 
[Cargo  do Representante Legal: 

ã de fevereiro de 2026. 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO IV — MINUTA DE CONTRATO 

COMPRA DIRETA Nº 4/2026 

PROCESSO Nº61/1/2026 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO Nº /2026, 

QUE FAZEM ENTRE S| A CÂMARA MUNICIPAL 

DE BURI - SP E A EMPRESA F 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BURI - SP, pessoa jurídica de direito p
úblico interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 00.685.483/0001-05, situada a Rua Ruy Barbosa, nº799, Centro, Buri, 

Estado de São Paulo, denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua 

Presidente, a Vereadora CLAUDIA MARIA DE LIMA, brasileira, casada, engenheira 

agrônoma, portadora do RG. n.º36.504.036-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.° 

220.219.128-33, residente e domiciliada na Rua João Francisco Buen
o, nº41, Conjunto 

Habitacional Kurt Kriechle, nesta cidade de Buri, Estad
o de São Paulo, CEP: 18.290-000; e, 

a empresa á inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº , com sede na Rua , n° , 

Bairro, , cidade de , [Estado de ; 

CEP. , doravante denominada CONTRATADA, neste ato re
presentada por 

seu representante , brasileiro (a), casado (0) ou solteiro (a), 

profissao , portador do RG. n.° ; 

inscrito no CPF/MF sob o nº , residente e domiciliado Rua 

, nº , Bairro , na cidade de , 

Estado de ; CEP , tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 61/2026 e em observância às disp
osições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem cele
brar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Compra Direta nº4/2026, media
nte as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e 11) 

1.1. Aquisição de Material de Consumo, gênero alimentícios c
onforme especificagdes, 

exigéncias e quantidades estabelecidas no Termo de Refe
réncia do Processo Administrativo 

n°61/1/2026 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA, PRAZO E PRORROGAGAO 

2.1. O prazo da contratagéo terá vigéncia de 12 meses. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAOE 
GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, 

1V, Vil e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão, bem como os prazo
s € 

condigdes de concluséo e recebimento do objeto, const
am no Termo de Referéncia. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAGAO 

4.1. Não sera admitida a subcontratagéo do objeto con
tratual. 

CLAUSULA QUINTA - PREGO 
W 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 
t ). Qb 

52. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro, deslocamento de técnicos e outros necessários ao cumprimento inte
gral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. As partes convencionam que o pagamento será realizado atrav

és de PIX ou TED, em 

favor da CONTRATADA. 

6.2. A CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA, mensalmente, conforme a entrega dos 

itens, até 05 (cinco) dias úteis, após a entrega de nota fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Com relação ao reajuste contratual, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV
) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com 

o contrato e seus anexos; 
8.3. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais adquiridos; 

8.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos materiais, no praz
o, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Uni
ão para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado
; 

8.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
 relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exe
cução do 

ajuste. 

8.7.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período
. 

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem c
omo por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI
 e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato e 
em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deco
rrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir disposta
s; 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que an
tecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com
 a devida 

comprovagao; 

9.3. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 
do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, I, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.4. Corrigir os documentos, no total ou em parte, no prazo fixad
o pelo fiscal do contrato, os 

bens nos quais se verificarem; 

9.5. Quando não for possivel a verificagéo da regularidade pela internet, o co
ntratado devera 

entregar ao setor responsavel pela fiscalizagao do contrato, junto com a Nota
 Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade% 
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Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida
 Ativa da União; 3) Certidão 

de Regularidade do FGTS — CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos T
rabalhistas — CNDT; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal pertinente a execução do objeto contratual. 

9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguran
ça de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as o
brigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação dir
eta; 

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
 cumprimento do 

contrato; 

9.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deco
rrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialment
e em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, excet
o quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, /I d, da Lein® 14.133, de 2021.. 

9.12. ACONTRATADA se compromete entregar os materiais do ITEM 1 desse cont
rato dentro 

do prazo acordado com a CONTRATANTE; 

CLAUSULA DECIMA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14. 133, de 2021
, o contratado que: 

a) der causa à inexecugao parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Ad
ministração 

ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa & inexecugao total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da
 contratacéo sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentagéo falsa ou prestar declaração falsa durante a e
xecugéo do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natur
eza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2
013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima des
critas as seguintes 

sangdes: 
|. Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecução parcial 

do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156. §2°. da Lei nº 

14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas d

escritas nas 

alineas “b”, “c’ e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei n° 14.133,
 de 2021); 

Ill. Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas “e”, “F, “g” e “h” do subitem acima de
ste Contrato, bem como 

nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156. §5° 

da Lei nº 14.133, de 2021). dalein 14.199.d6 cbe 

IV. Multa: )] 
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1. Moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h" do subitem 10.1, 

de 20 % a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatéria, para a inexecugdo total do contrato prevista na alinea “c” do 

subitem 10.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alinea “b” do subitem 10.1, a multa sera de 10% a 15% 

do valor do Contrato. 

5. Para infrages descritas na alinea “d” do subitem 10.1, a multa sera de 01% a 05% 

do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alinea "a” do subitem 10.1 a multa será de 05% a 10% 

do valor do Contrato. 

10.3. A aplicagéo das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 

14.133. de 2021) 

10.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

amulta (art. 156, §7° da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagao (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca 

sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 

14.133, de 2021). 
10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.8. A aplicagéo das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1° da Lei nº 14.133, de 2021): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstéancias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantago ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

10.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133 de 2021, ou em 

outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
10.11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prética dos atos ilicitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sangdes aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administrag&o, & pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditério, aampla defesa e a obrigatoriedade de andlise 

juridica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). \fi 
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10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) di
as úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati
vos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), in
stituídos no ambito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para 

licitar ou contratar s&o passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da
 Lei nº 14.133/21. 

10.14. Os débitos do contratado para com a Administragéo contratante, re
sultantes de multa 

administrativa e/ou indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderao s
er compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
 deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua co
m o mesmo orgao 

ora contratante, na forma da Instrugao Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de ab
ril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
 

11.1. O contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independente
mente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
 

11.2. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Cont
ratante, 

quando este não dispuser de créditos orgamentérios para sua continuidade ou 
quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipotese ocorreré na préxima data de aniversério do c
ontrato, desde 

que haja a notificagéo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) 

meses de antecedéncia desse dia. 
11.4. Caso a notificação da ndo-continuidade do contrato de que trata este subite

m ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversério, a extinção contratual o
correra apés 2 

(dois) meses da data da comunicagéo. 

11.5. O contrato poderé ser extinto antes de cumpridas as obrigacdes nele e
stipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Le
i nº 14. 133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditrio e a ampla defesa.
 

11.6. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre
sa não 

ensejara a exting&o se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
 

11.8. Se a operagéo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverá s
er formalizado 

termo aditivo para alteragéo subjetiva. 

11.9. O termo de extingao, sempre que possivel, será precedido: 

11.10. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 

11.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.12. Indenizagdes e multas. 

11.13. A extingao do contrato não configura óbice para o reconhecimen
to do desequilfbrio 

econdmico-financeiro, hipótese em que serd concedida indenização por meio de termo 

indenizatério (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.14. O contrato podera ser extinto: 

11.14.1. caso se constate que o contratado mantém vinculo de nature
za técnica, comercial, 

econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou 

com agente público que tenha desempenhado fung&o no processo de contrat
agao direta ou 

atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles seja conjug
e, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inc
iso IV, da Lei 

n.° 14.133, de 2021); 

11.14.2. caso se constate que a pessoa juridica contratada possui adminis
trador ou sécio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comiss&o ou função de confia
nga que atue 

na area responsavel pela demanda ou contratação ou de autoridade a e
le hierarquicamente 
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superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, $ 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 

2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA (art. 92, VIII) 
12.1. A Lei Municipal nº1474/2025, que dispõe sobre Orçamento Municipal de 2026, apresenta 

os seguintes recursos orçamentários para garantir a contratação da demandada, como segue: 

Fonte Recurso: Tesouro 

Órgão. 01 - Legislativo 
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal 

Função: 01 - Legislativa 

Subfunção: 031 - Ação Legislativa 

Programa: 0001 - Manutenção do Legislativo 

Atividade/Projeto: 2001 - Operação e Manutenção da Câmara Municipal 

Categoria Econômica: 33 - Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação: 90 - Aplicação Direta 

Elemento de Despesa: 30.07 — Material de Consumo — Gêneros de Alimentação, no valor 

estimado de: R$59.155,78 (cinquenta e nove mil, cento e cinquenta e cinco reais e 

sessenta e oito centavos) 
Elemento de Despesa: 30.04 — Material de Consumo — Gás Engarrafado, no valor 

estimado de: R$514,89 (quinhentos e catorze e reais e oitenta e nove centavos) 

Elemento de Despesa: 30.21 — Material de Consumo — Material de Copa e Cozinha, no 

valor estimado de: R$4.144,52 (quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e cinquenta 

e dois centavos). 

Valor total estimado: O custo estimado total da compra é de R$ 63.815,19 (sessenta e três 

mil, oitocentos e quinze reais e dezenove centavos). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1lI) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes 

da Lein® 14.133, de 2021. 

14.2. As alteragbes contratuais deverão ser promovidas mediante celebragao de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a formalizagéo do 

aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.3. Registros que não caracterizam alteragao do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 

14.133. de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratagées Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respec sitio oficial na Internet, em atengdo ao art. 91, caput, da Lei n.º 141@;\{ de 
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2021. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO/GESTOR: 

16.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras da Portaria nº 

90/2024, que regulamenta, dentre outras, as funções do Gestor de Contratação e do Fiscal 

de Contratação, sendo que a fiscalização do contrato ficará a cargo do agente público: 

Lucimara Aparecida da Cruz — atualmente exercendo a função de Copeira CPF 

nº e a gestão do contrato, do agente público: Secretário Administrativo 

Antônio Carlos Pereira — CPF nº. . 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1°) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Buri — Estado de S&o Paulo, para dirimir os litigios que 

decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliag&o, conforme art. 92, §1°. da Lei nº 14.133/21. 

Buri, de de 2026. 

CAMARA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATANTE 

CLAUDIA MARIA DE LIMA 
Presidente 

CONTRATADA 

Representante da Empresa 

TESTEMUNHAS: 

1 — Nome 
CPF n° 

2— Nome 
CPF nº 

Q; 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADA: 
CONTRATO N.°xx/2026 
OBJETO: AQUISIGAO DE MATERIAL DE CONSUMO, GENERO ALIMENTICIOS 
CONFORME ESPECIFICAGOES, EXIGENCIAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS 
NO TERMO DE REFERENCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°61/1/2026. 

ADVOGADO/ PROCURADORA JURIDICA: CAROLINA MORAES KUBO OAB/SP nº: 251.531 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

A) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estardo sujeitos a andlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Sao Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema eletrénico; 

B) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestagdes 

de interesse, Despachos e DecisGes, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletronico, em consonancia com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 
C) além de disponiveis no processo eletrénico, todos os Despachos e Decisbes que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

D) as informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletronico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

E) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

A) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicagéo; 

B) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

BURI - SP, xx de de 2026. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGAQIENTIDADE: 
Nome: Claudia Maria de Lima 

Cargo: Presidente da Camara Municipal de Buri/ SP ) 

CPF n°220.219.128-33 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Nome: Claudia Maria de Lima 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Buri/ SP 
CPF nº 220.219.128-33 

PONSÁ M O AJUSTE: 

Nome: Claudia Maria de Lima 
Cargo: Presidente da Camara Municipal de Buri/ SP 
CPF n°220.219.128-33 

Assinatura 

Pela contratada: 
Nome: 
Cargo: representante da empresa 

CPF: 

Assinatura: 

T 

Nome: Claudia Maria de Lima 
Cargo: Presidente da Camara Municipal de Buri/ SP 

CPF nº 220.219.128-33 

Assinatura: 

Nome: Antônio Carlos Pereira 
Cargo: Secretario Administrativo da Camara Municipal de Buri/ SP 

CPF n°042.116.408-52 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): FISCAL DO CONTRATO 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização da execugéo do presente contrato. 

Nome: 
Cargo: 
CPF n°. 

Assinatura: 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 61/1/2026 
COMPRA DIRETA Nº4/2026 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BURI 

CNPJ Nº: 00.685.483/0001-05 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N°: xx/2026 

DATA DA ASSINATURA: xx/xx/2026 

VIGENCIA: 12 (doze) meses. 

OBJETO: AQUISIGAO DE MATERIAL DE CONSUMO, GENERO ALIMENTICIOS 

CONFORME ESPEÇIFICAÇÓES, EXIGÊNCIAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº61/1/2026. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Buri — SP, xx de x00xxxxxxx de 2026. 

CLAUDIA MARIA DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Buri 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL - CONTRATANTE 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADA: 
CONTRATO N.º xx/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº61/1/2026. 

Nome: Claudia Maria de Lima 

Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Buri 

CPF: 220.219.128-33 

Período de gestão: 2025/2026 

Buri — SP, XX de XXXXXXXXXXXXX de 2026. 

CLAUDIA MARIA DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Buri 
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL - CONTRATADA 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BURI 
CONTRATADA: 
CONTRATO N.º XX/2026 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, GÊNERO ALIMENTÍCIOS 
CONFORME ESPEC_IF[CAÇÓES, EXIGÊNCIAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº61/1/2026. 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Buri — SP, XX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2026. 

Representante da empresa 

Nome da Empresa 
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CAMARA MUNICIPAL DE BURI 
- - EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°61/1/2026 
COMPR DIRETA N°4 /2026 
CONTRATO n° xx/2026 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE BURI — CNPJ n° 00.685.483/0001-05 
CONTRATADA: 
CONTRATO N.° XX/2026 
OBJETO: AQUISIGAO DE MATERIAL DE CONSUMO, GENERO ALIMENTICIOS 
CONFORME ESPECIFICAGOES, EXIGENCIAS E QUANTIDADES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERENCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°61/1/2026. 
VALOR ESTIMADO: R$ ) 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2026. 
VIGENCIA: 

CLAUDIA MARIA DE LIMA 
Presidente da Camara Municipal de Buri 

W ) 
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